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INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no sentido de que,
através da Secretaria de Planejamento e Assuntos Estratégicos, adote as
providências necessárias para que seja efetuada a Revisão do Plano Diretor
lUlunicipal ' PDM, com o objetivo de tratar das "Áreas de Transição" entre a
propriedade urbana e rural, com estudo técnico e participativo.

§ala Augusto Ruschi, 04

6 Luiz Bridi-PDT

JUSTIFICATIVA:

*h necessâria a realização de estudos técnicos para tratar das áreas de transição
entre o perímetro urbano e áreas rurais. Não existe legislação especíiica
contemplando esses locais, em especial no que se refere aos condomínios
rurais. Assim, nestes espaços, é observada a fração mínima de parcelamento
estabelecida pela legislação federal. Antes que haja ocupação indevida, é
prudente que seja realizado estudo técnico tratando do assunto.

de abril de
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